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Processo n° 097/2018 – Pregão nº 067/2018 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 109/2019 

 

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado, o Município de Passa Quatro Estado de Minas Gerais, 

inscrito no CNPJ sob o nº 23.245.806/0001-45, com Sede Administrativa nesta cidade na Rua Tenente 

Viotti, n.º 331, Centro, CEP – 37.460-000, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Antonio Claret 

Mota Esteves, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG n.º 680.328 SSP/MG, inscrito no 

CPF sob o nº 286.750.706-59, domiciliado e residente na Rodovia MG 158, Km 19, s/nº, Bairro Caixa 

D´Água, Passa Quatro/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

microempreendedora individual APARECIDA DE FATIMA ALVES 34573615687, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.567.650/0001-84, localizado à Rua Romeu Espanha, nº 224 - Centro - Passa Quatro – MG, CEP nº 

37.460-000, representada pela sócia Aparecida de Fátima Alves, brasileira, empresária, portadora da 

cédula de identidade RG nº 11217204 SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 345.736.156-87, residente e 

domiciliada no mesmo endereço acima expresso, doravante denominado CONTRATADO, com fulcro e 

nos termos do PROCESSO nº 097/2018 – PREGÃO/REGISTRO DE PREÇOS nº 067/2018 e nos termos da 

Lei Federal nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, celebram o presente Termo Aditivo ao 

Contrato nº 109/2019, firmado em 07/01/2019, nos termos adiante ajustados: 

 

Objeto do Contrato Principal: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTRUTORES DE OFICINAS PARA 

MINISTRAR DIVERSAS  AULAS, VISANDO O DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCVF) E DEMAIS PROJETOS SOCIAIS VOLTADOS ÀS CRIANÇAS, 

ADOLESCENTES E IDOSOS. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de quantidade do item 

abaixo descrito, elevando-se em 4,95% a quantidade atual prevista na Cláusula Segunda do Contrato 

original, a qual passará a vigorar com a seguinte redação:  

 

                         “CLÁUSULA SEGUNDA:- Com a alteração na quantidade do item, pagará à contratada a 

importância adicional de R$ 380,00 (Trezentos e Oitenta Reais). O valor do contrato ora aditado passa a 

ser de R$ 8.060,00 (Oito Mil e Sessenta Reais), de acordo com a prestação de serviço: 

 

Item Descrição UN 
Qntd 

Acrescida 

Valor 

unitário 

Valor 

 Total 

1 OFICINA DE ARTESANATO - 08 HORAS POR 

SEMANA - 
HORA 19 R$ 20,00 R$ 380,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Continuam em pleno vigor as demais clausulas do contrato original firmado em 

07 de Janeiro de 2019.  

 

  E assim, ajustados e contratados na melhor forma de direito, as partes por seus 

representantes legais, assinam o presente termo aditivo, em duas vias de igual teor e forma para um só 

e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Passa Quatro, 19 de Dezembro de 2019. 

 
 

 

____________________________________ 

C O N T R A T A N T E 

Antonio Claret Mota Esteves 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

____________________________________ 

C O N T R A T A D O 

Aparecida de Fátima Alves 

APARECIDA DE FATIMA ALVES 34573615687 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:_____________________________________ 

 

RG: __________________________________ 

 

 

 

NOME:___________________________________ 

 

RG: __________________________________ 

 


